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ORIENTAÇÃO 

NÚMERO:  013/2021     

DATA: 01/10/2021  

ASSUNTO:     COVID19: Bares e discotecas 

CONTACTOS: medidassaudepublica@dgs.min-saude.pt  

 

Com base no atual conhecimento, o vírus SARS-CoV-2 transmite-se, principalmente, 

através de: 

 

• Contacto direto: disseminação de gotículas respiratórias, produzidas quando 

uma pessoa infetada tosse, espirra ou fala, que podem ser inaladas ou entrarem 

em contacto com a boca, nariz ou olhos das pessoas que estão próximas. 

• Contacto indireto: contacto das mãos com uma superfície ou objeto 

contaminado com SARS-CoV-2 e, em seguida, com a boca, nariz, olhos ou através 

de inalação de aerossóis contendo o vírus. 

 

 

Devem ser cumpridas as determinações publicadas especificamente na Resolução 

do Conselho de Ministros, em vigor, que estabelece medidas extraordinárias no 

âmbito do combate à pandemia da doença COVID-19 com vista a procurar conter a 

propagação do vírus SARS-CoV-2 e mitigar as consequências desta doença. 

 

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 14/2012, 

de 26 de janeiro, a Direção-Geral da Saúde atualiza a seguinte Orientação: 

 

Medidas a adotar  

• Elaborar e/ou atualizar o seu próprio Plano de Contingência específico para 

COVID-19, em concordância com a Orientação n.º 006/2020, da DGS. 

• Fornecer a todos os trabalhadores esse Plano de Contingência específico e 

garantir que estes estão aptos para colocar em prática todas as medidas 

preconizadas, informando-os sobre como reconhecer e atuar perante um cliente 

ou trabalhador com suspeita de COVID-19. 

• Garantir que os trabalhadores utilizem máscara facial nas situações em que que 

mantenham contacto com os clientes. 
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• Afixar, em documento próprio, visível para o público, e manter a capacidade 

máxima determinada de pessoas/serviço do estabelecimento (interior e 

exterior), observando a legislação em vigor. 

• Requerer a apresentação do Certificado Digital COVID da UE ou comprovativo de 

realização de teste para despiste da infeção por SARS-CoV-2, aos utilizadores dos 

espaços e equipamentos objeto da presente Orientação; 

• Dispor de um Plano de Operacionalização para a verificação do Certificado Digital 

da UE ou do comprovativo de realização de teste para despiste da infeção por 

SARS-CoV-2 relativamente ao público e colaboradores presentes.  

• Proibir a entrada nestes espaços e equipamentos a utilizadores que apresentem 

sintomatologia compatível com COVID-19, nos termos da Normas 004/2020. 

• Disponibilizar dispensadores de produto desinfetante de mãos1 localizados perto 

da entrada do estabelecimento e noutros locais convenientes e acessíveis, 

associados a disponibilização de informação explicativa. 

• Garantir uma adequada limpeza e desinfeção de todas as superfícies do 

estabelecimento, com a utilização de produtos adequados1. 

• Assegurar uma boa ventilação dos espaços, preferencialmente com ventilação 

natural, através da abertura de portas ou janelas. Pode também ser utilizada 

ventilação mecânica de ar (sistema AVAC – Aquecimento, Ventilação e Ar 

Condicionado).  

• Garantir que os trabalhadores que desenvolvam sinais ou sintomas sugestivos 

de COVID-19 não se apresentem no local de trabalho, e que contactem SNS24 

(808 24 24 24) ou outras linhas telefónicas criadas especificamente para o efeito, 

e proceder de acordo com as indicações fornecidas. 

• Considerar os trabalhadores que desenvolvam sinais ou sintomas sugestivos de 

COVID-19 durante o seu turno de trabalho como caso possível ou provável, em 

concordância com as Normas 020/2020 e 004/2020 da DGS, e garantir que os 

mesmos são encaminhados para a área de isolamento, de acordo com o Plano 

de Contingência do estabelecimento específico para o COVID-19. 

  

 

1 Recomenda-se fortemente que o indivíduo ou entidade adquirente de produtos desinfetantes de mãos ou de 

superfícies solicite à entidade que os disponibiliza a apresentação do comprovativo da “Notificação do produto 

biocida” para que seja acautelada a segurança da sua disponibilização e utilização no mercado nacional. Para mais 

informações consultar https://www.dgs.pt/servicos-on-line1/autorizacoes-de-produtos-biocidas.aspx  
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• Garantir que caso seja detetado um caso (possível, provável ou confirmado), de 

acordo com os sinais e sintomas previstos nas Normas 004/2020 e 020/2020 da 

DGS, este é encaminhado por um só funcionário para a área de isolamento, 

através dos circuitos definidos no Plano de Contingência específico e próprio 

para a COVID-19, garantindo que o mesmo é portador de máscara cirúrgica de 

forma adequada, sendo iniciados os restantes procedimentos previstos no 

referido Plano. 

 

 

 

Graça Freitas 

Diretora-Geral da Saúde 
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